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DECRETO Nº 09, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

 

SUMULA: Ponto facultativo feriado carnaval no 

Município de Japira, para o ano de 2018, e dá 

outras providências. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, JOSÉ GERALDO DOS SANTOS, 

usando de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1o - Retificar o Decreto n° 08/2018 de 08/02/2018: 

 

``ONDE SE LÊ”: Art.1º. Fica declarado ponto facultativo, nas repartições públicas da 

Administração Municipal direta, indireta, autárquica e fundacional, nos dias: 12 de 

Fevereiro, Segunda-Feira de Carnaval; 13 de Fevereiro, Terça-Feira de Carnaval; 14 de 

Fevereiro, Ponto Facultativo, Quarta-Feira de Cinzas;  

 

``LEIA-SE”: Art.1º. Fica declarado ponto facultativo, nas repartições públicas da 

Administração Municipal direta, indireta, autárquica e fundacional, nos dias: 12 de 

Fevereiro, Segunda-Feira; 14 de Fevereiro Quarta-Feira de Cinzas; 

 

 

 

 

JOSÉ GERALDO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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